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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 673/PRES, de 15 de maio de 2018. 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, 

Considerando a necessidade de implantação do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP no âmbito desta 

Fundação; e 

Considerando que o SCDP atribui ao perfil de PROPONENTE, a responsabilidade de avaliar a indicação do proposto, a 

pertinência da missão, efetuando a autorização administrativa em primeira instância, bem como, aprovação da Prestação de 

Contas de Viagem, podendo ainda, não aprovar e/ou solicitar correções na Proposta de Concessão de Diárias e Passagens e 

Prestação de Contas de Viagem; resolve: 

Art. 1º Designar para o encargo de Proponente do Sistema de Concessão de Diárias e Passagens, no âmbito da Coordenação 

Regional do Litoral Sul, o servidor JOAO MATIAS ANTUNHA BARBOSA, CPF nº 277.259.568-40, matrícula 1821066. 

Art. 2º Determinar que a Coordenação Regional do Litoral Sul e sua respectiva Divisão e Serviços prestem o necessário apoio 

administrativo e operacional, visando o bom desempenho da missão em causa. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALLACE MOREIRA BASTOS 

Presidente 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 180/CGGP, de 14 de maio de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial 

da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.007401/2018-32, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto da Licença-Prêmio para os meses de maio a setembro de 2018, do servidor abaixo 

relacionado, conforme o período descrito: 

NOME MATRÍCULA 
FUNCÃO DE 

CONFIANÇA 
LOTAÇÃO PERÍODO 

JOSÉ ANTÔNIO FERES MEDINA 0443124 - MUSEU DO ÍNDIO-RJ 02/05/2018 a 28/09/2018 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 181/CGGP, de 14 de maio de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.007450/2018-75, 

resolve: 

Art. 1º Excluir a servidora MARIA DO CARMO TEIXEIRA NORATO, matrícula nº 0714121, lotada na Divisão Técnica da 

Coordenação Regional Roraima-RR, da Portaria nº 141/CGGP, de 27 de abril de 2018, publicada no Boletim de Serviço nº 71, 

de 30 de abril de 2018, que tornou público seu usufruto de Licença-Prêmio para o período de 04 de maio a 02 de junho de 

2018. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 
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PORTARIA Nº 184/CGGP, de 14 de maio de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08620.023031/2017-08, 

resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 12 de agosto de 2017, à servidora IDNILDA OBANDO DE OLIVEIRA, 

Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0445293, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 

de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 185/CGGP, de 14 de maio de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº  08767.000331/2017-

46, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 22 de abril de 2018, ao servidor LUIZ CARLOS DE BRITO RAMOS, 

Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 1013356, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 

de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 186/CGGP, de 14 de maio de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 

FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 

Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08620.007207/2018-57, 

resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de abril de 2018, ao servidor SEBASTIÃO CARLOS BAPTISTA, 

Engenheiro, NS-S.III, matrícula nº 0446327, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 

2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HAROLDO NIEMEYER RESENDE 

Coordenador-Geral Substituto 

 

CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 078/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria  nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.061504/2013-33, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº  

97/CORREG/FUNAI, de 12/07/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 07, de 17/07/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 40/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 
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PORTARIA Nº 079/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.032159/2014-10, resolve: 

 Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada  pela Portaria nº 

136/CORREG/FUNAI, de 04/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06/09/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 39/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

PORTARIA Nº 080/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.032805/2013-50, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada  pela Portaria nº 

139/CORREG/FUNAI, de 05/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06/09/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 33/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 046 de 16 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

PORTARIA Nº 081/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto apro vado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08.620.030674/2013-76, resolve: 

 Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo de Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

095/CORREG/FUNAI, de 12/07/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 07, de 17/07/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 036/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 16/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 046 de 19 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 
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PORTARIA Nº 082/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.030677/2013-18, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instau rada pela Portaria nº 

138/CORREG/FUNAI, de 05/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06/09/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 038/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 16/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 046 de 19 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

PORTARIA Nº 083/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.062463/2013-01, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada  pela Portaria nº 

096/CORREG/FUNAI, de 14/07/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 07, de 17/07/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 034/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 16/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 046 de 19 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis  irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

PORTARIA Nº 084/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.061495/2013-81, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada  pela Portaria nº 

110/CORREG/FUNAI, de 08/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 11/08/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 031/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 16/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 046 de 19 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

 

 

 

 

 

 

 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

p. 5 

 

  Brasília, 16 de maio de 2018.                                                                     Boletim de Serviço da Funai  –  Número 79 – 

 

 

Desenho Kadiwéu - MS 

PORTARIA Nº 085/CORREG, de 14 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.035386/2014-99, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 

137/CORREG/FUNAI, de 05/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06/09/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 035/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 16/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 046 de 19 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

PORTARIA Nº 086/CORREG, de 15 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 

União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 

9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos 

artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08749.000005/2017-57, resolve: 

Art. 1º PRORROGAR os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 

126/CORREG/FUNAI, de 21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a 

recondução por meio da Portaria nº 051/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da 

FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no 

processo acima citado, bem como outros atos e fatos conexos que emergirem no curso da apuração;  

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES  

Corregedor 

 

 

 


